
C A P I T U L O V I U 

D o s exiune» pare i n cu c f iuae» 

— Dos exames paro iaes : 
Artigo 56 — No curso p r e l i m i n a r h a v e r á exame escrí

nio nas p r i m e i r a s quinzenas de fevere i ro « a b r i l e âu agoa-
ta e outtibro. 

Artigo 5 7 ' — N o s cursos e lementar e especial de aper
feiçoamento os exames escr íptos sorao feitos nas segundas 
quinzenas de m a l a e a g o s t o . 

Paragrapho unlco — A s notas desses exames serão p u -
I liiuitlas, para conhecimento dos a l u m n o s . 

Artigo SS — o tempo marcado p a r a & prova de cada 
: matéria, não deverá u l t r a p a s s a r o horário d a a u l a corres-
• pondente. a f i m ás que nao fie pre judique o ensino daa de 
mais matérias . 

Paragrapho único — N o s exereicia.-s prát icos da t . a 
cadeira { inclusive edlioacüo n h y s l í a ) , os respect ivos i n s t r u - i 
ctsrea daráo nota raensal de applicaçjlo, revelando o g r a u 1 

is auroveitamento 'do a r e m n o . ! 
Ar t igo õS — O a l u m n o que p o r m o t i v o õe f o r c a m a i o r , ; 

iuviúamente provado, n&o p u j a r fazer o exame p a r c i a l , p o -
lierà sol ic i ta i -o dentro do prazo d e dois d i a s apôs o i m p e -
úimento. 

Paragrapho unlco — E s s a pedido deverá ser d i r i g i d o , 
(m parte escr ipta , ao D i r e c t o r do ü n s m o . 

Art igo 69 — P a r a todos o s effeStos f as notas serão d a 
da" na escala de 0 a 10, c o m a seguinte equivalência : — 
í — n u l l a ; 1 e z m á ; 3 t 4 — s o f f r i v e ] ; 5, 6 e 7 — r e g u l a r ; 
I e 9 — boa; 10 — ópt ima, 

Uu& cumes fliuteu 
Art igo 61 ,— N o f i m de c a d a y o r i o d o lec t ivo , haverá 

rume f i n a l peranto u m a comiaiasfio de t res professores 
(inclusive o professor d a c a d e i r a ) , nomeado pelo C o n i m a n -
iante ou D i r e c t o r - d a G | C tt que funec íonará sob a p r e s i 
dência do D i r e c t o r do E n s i n o o u o u t r a autor idade , a Jutzo 
io Coinmandantõ o u D i r e c t o r d a 6 ] C 

A r t i g o 62 — Somente concorrerão aos exames f inaes os 
piumnos que, no computo dos exames parciaes , a lcançarem 
t media 5, no mínimo. 

A r t i g o 63 — Os pontos sorao sorteados dentre oa de 
..-âa matér ia ensinadas d u r a n t e o anuo e r e g i s t r a d a s no 
•diário de D i c ç õ e s " . 

A r t i g o 64 — A s p r o v a s serão es c r iptas e oraea . P a r a 
ta matérias mi l i tares -pol íc iaes c a d m i n i s t r a t i voa, serào 
;u í i co -oraes . 

Art igo G5 — A a p r o v a s escr iptas serão fei tas e in p a p e i 
próprio, r u b r i c a d o pelo presidente d a b a n c a . E s s e papei 
tuüterá u m a p a r t a destacável , d e s t i n a d a ao lançamento do 
pomo do a l u m n o . 

Paragrapho 1.« — A par te destacável t e r á u m numero 
.jirrespondente ao d a p r o v a e s e r v i r á p a r a a s u a I d e n t i f i -
«c&o f i n a l . 

Paragrapho 2,o — N e n h u m a p r o v a l evará o nome âu 
examinando ou outro q u a l q u e r s i g n a l i d e n t i f i c a d o r , o ? que 
u j trar iarem esta disposição teríio a r e s p e c t i v a p r o v a a n -

jui lada. 
A r t i g o 66 — S e r á i g u a l m e n t e d e c l a r a d a a u l l a a p r o v a 

«dando o a l u m n o í í r surprehendido a c o p i a r l i v r o s , con-
. i l tar notas ou p r o c u r a r va ler - se dc a u x i l i o es t ranho, s a l * 
.v m houver o r d e m . 

A r t i g o 67 — Os exames f inaes coirieçarilo sempre pe-
AH provas pratiço-ora-es, náo podendo o examinando fazer 
•aia do que uma. p r o v a e s c r i p t a por d i a . 

A r t i g o 6ó — O a i u m n o que f a l t a r a q u a l q u e r p r o v a , por 
.otlvo in just i f icável , s e r á considerado reprovado na m a -

,..iia correspondente . Desde que a f a l t a se ja j u s t i f i c a d a , 
f i a marcado novo d i a p a r a a p r o v a . 

A r t i s o 60 — Os professores ju lgarão , de per s i , a í 
, rwas, dando uma, n o t a á m a r g e m . À media das notas 
3*:tidas fi que será computada para a cxtraçi lo da media 
:\Ml. 

P a r a g r a p h o único — A Commissao E x a m i n a d o r a c a -
. iffct á decretaria, d a E s c o l a as provas devidamente j u l 
g a s , ueia como a re laçáo das notas das provas prat icas 
j-i ura os. 

A r t i g o 70 — F e r a de u m a nora e m o i a o praao para o 
i^en volvi mento das provas escr iptas e, para as arguições 
•ra ŝ, o máximo de quinze m i n u t o s . 

A r t i g o 71 — A s notas obt idas pelos a lumnos erá cada 
orava, seríto soinmadas n a Secre tar ia da E s c o l a , p a r a a 
•.iLisEificasáo f i n a l e publicação em B o l e t i m do Cominando 
âu D i r e c t o r i a d a G j C . 

A r t i g o 73 — Será considerado approvado o a l u m n o que 
íJrtlver a mfidia g e r a l , mínima, dg 5. 

A r t i g o 73 — D o todos os t rabalhos da CommlsE. lo exa-
"inadora, s e r á l a i - r a d a uma acta , em l i v r o p r o p r i o r pelo 
«cretario d a iCscola . ' 

A r t i s o li — A copia dessa A c t a bem como a relação 
seral das notas serão remett idas , com of f ic io , , ao C o m -
u.ando Ou D i r e c t o r i a d a G u a r d a C i v i l , para os f ins de d i -
.vito. 

A r t i g o 75 — O a l u m n o que Í 3 r reprovado em u m a ou 
diiitó cadeiraa, noderá pres tar exame -de segunda época 
i ediaut& sol ic i tação em requerimento ao Commandanto ou 
Jjírector d a G j C , 

Paragrapho único — O C o m m a n d a n t e ou D i r e e t o r da 
jfi., ouvido o D i r e c t o r do E n s i n o , des ignará o d i a p a r i 
» ffialisac^-o do e x a m e . 

A r t i g o 76. — O íilumno reprovado em tres ou roais 
adeiras ou novamente , no exame do segunda época, po-

Icrí, a ju izo do Commandanto ou D i r e c t o r da tà|C, r o -
jetir o Curso , f i cando su je i to ao mesmo r e g l m e m eEta-
udecido neste R e g u l a m e n t o , 

Paragrapho u n l c o — N o f i n a l ílo Curso, prestnrá « a * 
mo unicamente das materiaoe em q « » t i v e r si<lo reprov«-

C A P I T U L O T X 

UÍ^ipoK)v0c« &cr«*s 

A r t i s o 77. '•— Os professores ou insl i -uctores d a tís-
lola de Po l i c ia , subprdii iar-se-ão as mesmas r e c r a s a d -
üiiiilstractivas em u3o n a G u a r d a C i v i l , em tudo q u a n t o 
jiio eolHdam c o m AS disposições deste E e g u l a m e t i t o . 

JPRraçrrapíio ).n — * K a s condições do presente a r t i g o as 
'altas de comparec imento dos Professores, c lass i f i cam-so 
•jin abonáveis, Just i f icáveis o in jus t i f i cáve i s . 

Paragrapho S.o — A f a l t a de assigraatura do i i v r o p o n -
io nu do diário fle l icções s e r á cons iderada como fa l ta do 
romparecimento p a r a o effefto de descontos. 

Paragvavko S.o — SSo jn f t i f j cave la , at& t rez por mtx, 
rüo cTcccdendo í!e oito por anuo, as f a l t a s mot ivadas P-or 
•'inlestia do professor o a l n s t r u c t o r , ou de pessoa da í a -
iiiíua ás suas expensas . 

Paragranho 4.o — A s r e t i r a d a s dos professores a n -
de terminados os t raba lhos escolares const i tuirão t a l -

"3 Justif icáveis ou uao, secundo os m o t i v o s d e t e r m i n a n -

A r t i g o 7S. — A r e t i r a d a do a l u m n o antes 6c t e r m l -

_ Ú I A K I O O tf F 1 C 1 A L 
do tislatio de SUL, 1'wno <&• U. do Dragi}} 

nados os trabalho» s& 3ui 'á p u r i n i t t i d a eia ^atso de nioies-
í t i a . 
1 P a r a g r a p h o único — A Just i f icação «as fa l tas dos 

a lumnos do C u r s o de aperfeiçoamento será processada pe
rante a D i r e c t o r i a do E n s i n o e encaminhada por meio de 
parto á S u b - D i r c c t o r J a da Corporação, p a r a f i n a l Ju lga
mento. 

A r t i g o 79. —- Xas vcrpcras dos dSa3 fer iados nacío-
naes ou estaduaee", cada professor fará , no u l t i m o quarto 
de h o r a do d i a escolar, uma prelecção a resprt to d a d a t a 
aue sa vae c o i a m c a i o r a r . 

A r t i g o S0. P a r a a m a t r i c u l a no C u r s o T:3Peciai 
do Aperfeiçoamento, terão preferencia os candidatos }a 
nomeados p.-ira o quaflro e f fect ive dn G1C. 

A r t i g o 81, — Competo ao Commandante ou D i r o c t o r 
da G|C. u suspensão do tuncc lonamento . Dor u m ou mais 
período lec t ivo , de qualquer dos Cursos da 1'lseoia oe f o -
i l e i a , desdo que iS3o consulto aos intorosses d a tf tC. 

Paraiçranho único — Ktn casos graves de a l teração da 
ordem p u b l i c a ou n a eventual idade de qunlquer o u t r a ca 
lamidade, noderá o CommnTiíla.nte ou Dfreator da G [ C de
t e r m i n a r a suspensão p a r c i a l ou to ta l das au las em todos 
os C u r s o s , 

A r t i g o 12. — P a r a as pro-moçCo?, os a lumnos appro-
vados n u m a t u r m a níío poderão preterir aos de turma an
ter ior , emoora a lcancem m e d i a Bi iperior . 

P a r a g r a p h o único — Sio prepondera, entretanto, es
sa ref i ra , quando' provado h a v e r o candidato requerido a 
sua m a t r i c u l a « m ' t e m p o opportuno nlîo «enda » t t « n d i d ' 
por m o t i v o ds ex igências do Servigo p u b l i c o . 

A r t i g o S3 — O ensino, e:n gera l , será orientado ,CJ ] I 
sent ido essencial mente p r a t i c o e, para esse p f fe i lo , à p a r 
te theor ica seguir -so-ão exercic-í js dc applícaç&o. 

P a r a g r a p h o l . o — K m todos os cursos o v i r l n o será 
pra t i co peia mauhã c theorlco . i tarde, eendo que, para 
o curso especiii j de apM ' feiûoamonto. as aulas da l . a ca
deira, serr.o dadas em fôrma de exercíc ios de quadros , em 
terreno* var iadas . 

p a r a g r a p h o ü.o — P a r a o s exercícios que demanda
rem o emprego de t ropa , a D i r c c r o r i a do ISnsino p r o v i d e n 
c iará c o m os . elementos do Cur .«o de recrutas ou outro 
qualquer , segundo as necessidades. 

A r t i g o 54 — Q u i n z e n a l m e - -, em todos cursos ( i n 
c lus ive no curso do recrutas ) , haverá prelecções sobre 
j h i t í i o l o ^ - i a o uygicMe i n d i v i d u a i o c o l e c t i v a e aoecorroa 
de urgência, f o l i a s pelos niedicos uo S|S. ^ 

P a r a g r a p h o 1 o — N O H cui-aos e«pecial de ap^erfeicoa-
iiiCiito <: olementar, essas prei^egoes nurangeráo tampem 
Qot;^es de a n a t o m i a , h u m a n a . 

P a r a g r a p h o 2.o — O Cnefe do S E organizará o p r o 
g r a m m a dessas prelecções, sabTn«***'ndo-o a npprovaçáo 
do cominando o u D i r e c t o r i a da G j C 

P a r a g r a p h o 3 . o — O d : a f» h^fa tl.ipsn<i iir-l^ccSo-a s e -
r5o constantes dos programmas-horár ios dos rur.°<?f. 

P a r a n r a r h o 4.o — An preíerçOep constan*esi d e s t e nr-
t lgo serão fe i tas por médicos e dentistas do SjS., escala-
doa právia/Jjenie pelo j-uup-.otivo c h e f e , o ass is t idas por 
todos oe ' " -truetore?, inclusive- os de e u U v a ç ü u p h y t l e a . 

A r t i g o B i — Os alumnos m a t r i c u l a d o s nos diversos 
curaus da JOscoJa do i ' o i i c i a ( inc lus ive i * c r - ' a n ) , aoráo 
f ichados n a s e c g î o de educacíio-physica e i n s p u v - c i o n h d o H 
üe s f . i d o nu tiití. 

P a r a g r a p h o único — Consoante a resul tado (3a íra.*'-
p i : g ã o t.e eai*d« serão os uaituiio^ clafsirtc; id"í ' , p a r a os 
exercícios <3e oducai^Ao Bhy.sjca. em t u r m a s dounmlnadap 
de fortes, mcõia? o trucas. 

A^tif^O S6 — F i c a a cargo doa I Ü ura nos a acqtiisicão 
i e todo õ m s t f i r i a l i l idac t i cn , de t ' c o i n d i v i d u a l , que v c -

T i h a m a necessitar. . 
Ai'ti.'ïO S7 — O Commandante ou D i r e c t o r da G , C m a n 

j a r á o r g a n i z a r c ba ixará o Fingimento iu terno que so tor 
nar necessário para o funecionameatn n o r m a l de todos ot> 

ursos du K s e o l a de p o l i c i a , 
p a r a g r a p h o n n i c o — A essp Itegimento se annoiíarão 

uS qutidi o a - h o m r i o s o os programranr do e n s i n o em todos 
oa uur.iO.-i. 

Ai-tife-o S8 — Applicam-- e*> í -mhem aos guardas es ta
giários , de que t r a t a o art . 2?. ilo decreto n. 6.8-iS-tí. d o 
29*XI1!931, aa disposições do g l . o . do art i f fo 22, destt: H«-
g u l a m e " ' ->. 

A r t i g o 9̂ — A u ' t i m a quln»eun (lo perlo ln lect ivo se
rá consagrada nos eatamps f lnacs e 'is v i s i tas a e^taboíeci-
nientos Cabris e repart ições publlrap, dentro das pr.'f.'.:i!>Í3!-
üaiíes. 

A i ' t i g o 00 — A^s a lumnos quo concluírem cos i a p r o 
veitamento os Cursos d a Kaeoia de P o l i c i a , fíorüo «ouferi -
dos, c m -sessüo solenne, dipJomas para os do curso especial 
do aperfe içoamento e cort i f loado^ d9 approvac<5o p a r a os 
d o j cursos p r e l i m i n a r e olementar . 

A r t i g o 31 — O cüofo geral da ins t rucc i lo p o l i c i a l - m i ' . i -
tav terá os mesmos d i re i tos e deveres dos professores, en 
tudo quanto l h o f-3r compatível. 

A r t i g o 92 — O curso de revisão D outros , eventua l -
menio organizados nas Divis&.es. obedecerão • á3 regras 
demo R e g u l a m e n t o em tudo quanto respeite aos interesse* 
do entiino. 

A r t i g o 30 — Os ea.sos omissos no prcxenl.Q r e g u l a m e n 
to serão reso lv idos peio Commandante ou D i r e c t o r da G , ^ 
ou encaminhados, c m f d r m a do cunaulta , á Secretar ia da 
Sflgur.-inca. 

A r t i g o 94 — N3o ^havendo candidatos em numero s',:í-
f ic ionte , poderá o Commamlo ou D i r e c t o r i a da GJC, dis 
pensar, p a r a a m a t r i c u l a , o inters t íc io de atie t r a t a o ar
t igo 42 — l e t r a h, 

C A P J T U i . 0 X 

lHnpvnU;tirn rl-HBsitort«i« 

A r t i g o D5 — N o corrente anno (1936). sevUo p r o f e r i 
dos p a r a a m a t r i c u l a , D O O U T U Q espacial de apcrfel<;oamen 
to, os ins j icctoros comiüisnionados nas clieüins de Divisão 
e os inspectores-rondaiittía. 

P a r a g r a p j i o único — 66inoute so n ã o houver candida
tos em numero correspondente ás vagas, £ que seríio m a 
tr iculados , no corrente anno, sub- inspcctorès . 

" A r t i g o ac — EiUüuauto não houver candldatoa apro
vados pulos diversos cursos d a Kseo la de P o l i c i a , os n c 
cessos, noa respectivos quadroa, s«ráo feitos conforme 
normas at>5 -então em v i g o r . 

A r t i g o 97 — N o curí>o especial fle aperCelcoahienlo, no 
corrente anno, o período lect ivo decorrerá do 20 de m a r 
co a 20 do dezembro . 

A r t i g o 9 8 — i í s t e R e g u l a m e n t o ent rará em v i g o r nn í la-
t u do aua publicarão, f i c a n d o desde então revogadas to
das as disposições em c o n t r a r i o . 

Secretar ia de K s t a d o dos Negócios da S i f furanca P u 
bl ica , em l i do novembro de 1936. 

Niira. 258 — Anno 46.0 

DTJAt tUA C I V I L IÎI5 SAO P A l ^ L O 

T i v e E I - L A de grat i f i casûcs mensaes a que se r e l e r * o 
artigo. 20 o seus 55, do Regulamento da E s c o l a de P o l i c i a ; 
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UÏSCRliTO X/» 7.P73, D E 14 D E KOVEMBÏtO D E 1t)»6 . 

Alte«^ n» dJvina* do dísíricto i>o)îL'î(U dft M o arfo 
.Varo, üo munldvio de Jtiijoby « comnren de Ita-
tii»U>». 

O D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O U V E I R A , G o 
vernador do U s t a d o de Sâo P a u l o , no exerc íc io de suas a t -
tr ibaiçoes e co»i f u n d a m e n t o ao a r i . 34, l o i r a " c " , tí* 
Constituição do Justado, « 

cooswcranuo que, por-decreto de 25 de agosto de 1S19, 
í o i crendo r.o município de i t a ; a b y , comarca de ItapoJia, 
com sfcCe na povoação de i e u a i . üenomiuaçáo, o -distr lcto 
p o l i c i a l de a luado Hovot c o m suas d i v i j a e detcrni inadaa 
por i c i ; 

considerando que a l e i n . - 1.787-B, de 30 de setembro 
ne l a z i , c reou o u is t r ic to oe Pas do i£Uui ounomlnaçâo, 
uando-íne outras d iv isas que a l t e r a r a m as do d l s l r i c t o po-
ii 'jjHi c i cauait,, 4uantio <J w j n t j n o n i i i que ttejam i>cricíta-
. n f i i i o iLnJUUcas; 

oj . io ia t i ' auau que a le i n.° de do actembto 
^e 1--^, eitii-anuo o uistrici-o do i ,aa à- c a t u ^ y r i a de m u i i i -
c i i io, n ja jHuu u*visas q u e . n a o conferem çom as constante» 
i la lo i c decreto a c i m a ci tados, 

h m e ía i 
At-itm* 1.*- — A s d i v i s a s do u i s t r i c t o poJ ic ia l de M u n d o 

Í W W , w v u u ó i>uio «ecreto a© a5 d© agosto de 1-919, no m u -
nic ip .o oe i t a j u o y . c o m a r c a d* ixapoliB, í i c a m a l teradas 
ao L'ouiorimtiui iu uvui aa actuaes uo <J ÍBLI - ÍC£O do p a z de 
iguni ütüiunimagao, e.-iiaDelecido P e l a lei B . ° 178Ï-U, do 30 
ao biítcninvo de 1U21. 

A r t i g o 2." — O pressente decreto entrará ena vig-or n a 
data do sua, p u b l i c a - l o , revogadas as disposições em c o n 
t rar io . 

P a l a c i o do Governo do Kstado de São P a u l o , em l i - d» 
novembro' do 1036. 

A l t M A - N D O D15 S A L L E S O T ^ I V E I U A 
A r t h a t l -c í íe de « i t r e w J n n í o r . 

Publ ica - lo n a D i r e c t o r i a G e r a l o a Secre tar ia de nstaclo 
dos .\cgocios d a Segurança P u b l i c a . ©m 14 de n o v e m 
bro de 1S36. 

•Arthur So4er 1-ope» Û* S i lva -
Pelo D i r e c t o r G e r a l . . 

»>liCftE*ÍO,>\» T.BT-t, I íK 14 P R JVOnçMBJíO f>E 193* 

A I * T « tts dlvinn» «lo dlmriflo po(í<-l»t ã e >f(rn-
flnry. *t« lunnlc ip io « comarvn 4e í*ir*Jn', parn 
ntJiiittrxi-íis ás nctiiM«i« do dlntricta de p*« üc fcmnl 
tieiioininaçfio-

O DOUTOÜ A/íMAMDO D E S A L L E S O L I T E I f i A . . G o -
voiuaõor üo Ustado de SÃO P a u l o , no exercício de suas a t -
triuuiy.iea o com fur .damenfo na art. 34, letra " c " , <í» 
Constituicáo do l íataõo, e 

eon»iuer:mUo que a l e i n.° l . l l ü , de 26 de deaembro a » 
làú7, oroou, no município e c o m a r c a do F l c a j u ' . o d i s i r i c t o 
do paz dc M a n d u r y , I l s a n d o - l b e ae respect ivas d i v i s a s ; 

considerando que o decreto de 6 de agor to dc 1908. 
creou, no mesmo município e comarca , o Uistricto p o l i c i a l 
de itfnndury, com seda na mesma local idade, dando- i f ie 11-
vifiuci divtjrg-ontct; daquellas constantes aa l o i ni-> 1.115, do 
HG do dezembro dc ü'07. quando é conveniente que sejana 
pcrri.-!ta:5itnte idênticas, * 

A r t i g o 1." — A a divisão do d i s t r i c to p o l i c i a l de H a n -
d u r y . crendo pelo decreto do ti cie njtosto de 19ÜS. no u i u -
i i i c ip io o comarca de P i r a j u ' . f i c a m al teradas de c o n f o r 
midade com as nctuao.5 do diatr ieto de paz do i g u a l deno
minarão, croado pela l e i n.° 1.115, de CU de dezetnlir» 
de 1307. 

A r t i g o 2.° — O presente decreto entrará em v i g o r n a 
data do s u a publicação, revogadas as disyosicõeâ em c o n 
t r a r i o . 

F a l a r i o tio O o v e m o do Estado do S l o P a u l o , .em 14 d * 
novomr-ro do 1336. 

A.P.MAm>0 D E S A L L E S OL1VF.1XIA 
Arthur T^eiu- ^1« Barro» Jtuiior. 

f u i O i ^ a d o nn D i r e c t o r i a G e r a l d a ScoreLj.ria de e s t a d o 
ífni X<> cri "tos rj.-j Sflffu rança P u b l i c a , .cm " *• íuiveui-

A r f h u i * Sitter Fioyen I I K S i l v a , 
Peio D i r e c t o r G e i a ) , f 

Alfena .1.« I I Í V Í M ^ M do <lfsJriclt> jiolicljil' de A l e -
c r l n i , (Tn titun I<>Íi>So *• <vomi<r«-u tle ÍA'UU|>H, DAr;i uila-
IitoI-HN < H ttcdinen 4n HMrieto de v * x de eieunl úr-
womiitne&o. 

O D O T : T O U A R M A N D O D B S A L L E S O L H ^ m A . Cíov*r-
naáor do E s t a d o de S/ío 1'aiilo. uo exercit-it» das suas a t t r l -
buic^es c c o m fundamento no a r t . 84, l e t r a c, da C o n s t i 
tuição do l i s tado, e 

considerando que, por decreto n . CC7, de "1, publ icado 
c m 23 de dezembro de 1926, fo i creádo, no município e co 
m a r c a de ' Iguapé, , o d i s t r i c t o p o l i c i a l õü A l e c r i m , com Sun» 
d i v i s a s estabeleci Jau pelo mesmo decreto; 

oonsí-Jerando q« j j a W o . 3.394, dc 13 d» d"zembro d» 
1029, creou o diatr ic to -de paz de peruai" denominação, o d a n 
do- lhe outras fliriras, a l t e r o u prr^fun^arnBnte as do dls tr t -
eto p o l i c i a l causa, quando 6 conveniente que sejam per
fei tamente idênticas. 
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